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Jaboticabal
A GAZETA

O mês de março co-
meçou com uma notí-
cia animadora para o 
Hospital e Maternidade 
Santa Isabel, a Santa 
Casa de Jaboticabal. No 
início do mês chegou 
nos cofres do HMSI, o 
valor de R$300 mil re-

A Prefeitura de Jabo-
ticabal lançou de for-
ma ofi cial, na manhã 
de quinta-feira, 10, no 
CRAS II – Centro de Re-
ferência da Assistên-
cia Social, o programa 
“Dignidade Feminina”, 
que virou lei em 2021. 
O principal objetivo do 
programa é oferecer 
para as mulheres mais 
vulneráveis e para as 
jovens da rede pública 
de ensino absorventes 
higiênicos. O processo 
licitatório para a com-
pra dos absorventes foi 
fi nalizado, os produtos 
já chegaram e as pri-
meiras entregas acon-
teceram de manhã.

“Desde o ano passa-
do, quando iniciamos o 
governo, tínhamos um 
conjunto de políticas 
para defender os di-
reitos e interesses da 
mulher. Após um diálo-
go intenso com o vere-
ador Dr. Edu Fenerich, 
chegamos ao consenso 
que o programa deve-
ria ser uma política de 
município e, portanto, 

Deputado Arnaldo Jardim envia verba 
de R$ 300 mil ao HMSI por meio das 

vereadoras Renata Assirati e Val Barbieri

Programa “Dignidade Feminina”, que ofertará 
absorventes higiênicos às mulheres em vulnerabilidade 

social e na rede pública de ensino, é ofi cialmente lançado

ais. Uma conquista da 
presidente da Câmara 
Municipal de Jabotica-
bal, Renata Assirati, e 
da vereadora Val Bar-
bieri. 

A solicitação des-
ta verba aconteceu no 
mês de fevereiro de 

2021 ao deputado fe-
deral Arnaldo Jardim 
(Cidadania), que tra-
balha exaustivamente 
para o município.

Na oportunidade, a 
presidente Renata As-
sirati foi pessoalmente 

a São Paulo entregar 
nas mãos do deputa-
do, junto ao seu asses-
sor, Fábio Pádua, um 
pedido para recurso 
fi nanceiro no valor de 
R$ 255 mil reais para 
a estruturação física 
e funcional da Unidade 
de Atendimento ao Pa-
ciente AVC – Acidente 
Vascular Cerebral. 

“Arnaldo Jardim, 
como sempre empe-
nhado em nossa cida-
de, enviou aos cofres 
da nossa Santa Casa o 
valor de R$300 mil re-
ais, sendo R$45 mil re-
ais a mais do que o so-
licitado. Por isso, nós, 

Val Barbieri e eu, Rena-
ta Assirati, agradece-
mos imensamente este 
apoio e comprometi-
mento com a população 
de Jaboticabal e com os 
pacientes SUS”, enfati-
za Renata Assirati. 

De acordo com a pre-
sidente da Casa de Leis 
e ligada à área da saú-
de, esta verba é mui-
to útil para o Hospital 
e para os pacientes 
que sofrem Acidente 
Vascular Cerebral Is-
quêmico, pois tendo o 
diagnóstico rápido e 
realizada a medicação 
adequada poderá não 
ocorrer sequelas e até 

evitando sua morte, 
por isso a importân-
cia em colaborar para 
essa rapidez junto ao 
paciente que sofreu um 
AVC.

As vereadoras Re-
nata Assirati e Val 
Barbieri ressaltam a 
importância do apoio 
do deputado a Jabo-
ticabal, sempre com-
prometido com verbas 
importantes, além do 
HMSI, também a enti-
dades assistenciais e 
infraestrutura para o 
município e distritos, 
fazendo a diferença de 
todos os munícipes. 

virou lei. Agora, as mu-
lheres de Jaboticabal, 
principalmente as que 
mais precisam, têm o 
direito garantido para 
o acesso a esse item 
tão importante na hi-
giene pessoal”, afi rmou 
o prefeito, Prof. Emer-
son Camargo.

O vereador Dr. Edu 
Fenerich, autor da in-
dicação do projeto, 
também não escondeu 
a sua alegria ao ver o 
programa virar reali-
dade. “Como médico e 
obstetra que sou, e ve-
reador que estou, sin-
to uma alegria imensa 
ao ver o projeto sair 
do papel. Muitas mu-
lheres, por falta de 
condições fi nancei-
ras, utilizam materiais 
completamente inade-
quados para conter o 
fl uxo menstrual, como 
miolo de pão, pedaço 
de pano ou jornal, com 
todos os prejuízos fí-
sicos e psíquicos que 
isso pode causar. Mui-
tas adolescentes, in-
clusive, por não conse-

guirem conter o fl uxo 
menstrual, deixavam 
de ir para as aulas”, 
explicou o vereador. 
“Além da distribuição, 
a lei ainda prevê inú-
meras palestras sobre 
o tema para levar mais 
informações para to-
das essas mulheres”, 
fi nalizou.

O Secretário de As-
sistência e Desenvol-
vimento Social, Aurici-
mar Grigório lembrou 
que a assistência irá 
manter uma parceria 
junto ao Fundo Social 
para a distribuição. 
“Seguiremos os crité-
rios da lei, mas haverá 
essa parceria. O Fundo 
Social recebe um gran-
de número de pessoas 
vulneráveis e que pre-
cisam desde uma cesta 
básica até itens de hi-
giene básica”, afi rmou. 
A presidente do Fundo, 
Daniele Gimenez afi r-
mou que um cadastro 
será realizado. “Antes 
do projeto, o Fundo So-
cial já realizava a dis-
tribuição desses itens, 

mas de maneira mais 
informal, dependendo 
de doações. Agora será 
feito um cadastro e 
manteremos essa par-
ceria com a Assistên-
cia Social para aten-
der nossas mulheres”, 
emendou.

O prefeito de Jaboti-
cabal parabenizou toda 
a equipe e lembrou que 
essa é uma obrigação 
do governo municipal. 
“A gente sabe que mui-
tas famílias não tem, 
sequer, alimento para 

colocar na mesa. Nós 
temos obrigação de 
cuidar de todos, ga-
rantindo o direito do 
alimento, do trabalho 

e, com certeza, o direi-
to das mulheres. Hoje 
é um dia marcante em 
nossa história”, fi nali-
zou.
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EDITAL DE CONHECIMENTO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA DO SINDICATO DOS FUNCIO-
NÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JABOTICABAL, através de seu representante legal, e nos 
termos do Artigo 100 do Estatuto Social da Entidade Sindical, pelo presente EDITAL, faz saber aos seus 
ASSOCIADOS, que se encontra devidamente inscrita para concorrer a Eleição Sindical da Entidade, a 
ser realizada nos dias 17 e 18 de Maio de 2.022, uma única chapa,  enumerada de 01 (um),   cuja compo-
sição se faz presente: DIRETORIA EXECUTIVA - EFETIVOS Presidente: MARIA ELVIRA ARMEN-
TANO; Secretaria Geral: ROGER CARLOS DE CARVALHO; Secretaria de Finanças: CARLA BER-
CHIERI MERLINO; Sec. De Patrimônio, Org. e Informática: PAULO CESAR CORREIA; Sec. De 
Imprensa e Comunicação: JOSE LUIS DA SILVA; Sec. de Assuntos Jurídicos: REGINALDO CESAR 
APARECIDO; Sec. de For. Sind e Est. S. Econômicos: MARIZA APARECIDA ROCHA PENTEADO; 
DIRETORIA EXECUTIVA – SUPLENTES: ANDERSON BATISTA MACHADO; LUIZ ANTONIO 
SANTANA; SUELI CRISTINA POLACHINI BATISTA; JUSCELINO FERNANDES DOS SANTOS; 
EDVALDO RAYMUNDO; SERGIO APARECIDO RAMOS; CLAUDEMIR CARDOZO; CONSE-
LHO FISCAL – EFETIVOS: ANA PAULA PERASSOLI REIS MARCIANO DA SILVA; OSWALDO 
LARA; RENILTO APARECIDO PINTO; CONSELHO FISCAL – SUPLENTES: LUCIANO ROQUE 
SCARPIM; MARIA CHRISTINA CELICO PINTO; JONAS APARECIDO RIBEIRO; CONSELHO 
DE REPRESENTANTES – EFETIVOS: JOSE FRANCISCO TIESI JUNIOR; JOSE HENRIQUE 
SAMPAIO; CONSELHO DE REPRESENTANTES – SUPLENTES: LUCIANE CRISTINA DOS 
REIS CUNHA; ROQUE APARECIDO DE ARRUDA; DELEGADOS DO SEPREM – EFETIVOS: 
SUELI APARECIDA MAXIMO DE AMORIM; MARCOS BENEDITO PEREIRA DE CASTRO; 
LUIS CARLOS LAURINDO; ANTONIO SERGIO MARTINS; ISABEL APARECIDA NOGUEIRA; 
JOSE CARLOS CAPELOTO; CICERO CARDOSO DA SILVA; GERALDO APARECIDO BARBO-
SA DA SILVA; DELEGADOS DO SEPREM  -  SUPLENTES: ISILDA  APARECIDA SELLARO; 
MARIA APARECIDA DA SILVA; REGINA MARCIA JOAQUIM DE PAULA; MARIA APARECIDA 
ZOBOLI; DELEGADOS DO SAAEJ – EFETIVOS: JOEL ANDRADE; EMERSON VENDRAMIN 
PELIS; FLAVIA REGINA MIRANDA;DELEGADOS DO SAAEJ – SUPLENTES: RICARDO QUE-
RINO DA CRUZ; MAURICIO BISSOLLI; DELEGADOS SECRETARIA EDUCAÇÃO – EFETI-
VOS: MARIA ISABEL CORNÉLIO; PATRÍCIA ELISABETE DE LIMA; LISLAINE DE SOUZA 
MATOS; JOANA ALICE SIQUEIRA NEVES; RAFAELA CRISTINA DURVAL MARCHI; SELMA 
KATIA RONCATO; CATIA APARECIDA GERENA BASSI; DELEGADOS SECRETARIA EDU-
CAÇÃO – SUPLENTES: ELIANA CRISTINA BATISTA; RAFAELA GUSMÃO REVOLTI; JOSÉ 
WALDIR BELCHIOR; ODAIR GUILHERME PEREIRA; DELEGADOS SECRETARIA DE SAÚDE  
- EFETIVOS: ARIOVALDO DE OLIVEIRA; PEDRO ORLANDO ZANNI SANCHES; ANDREIA 
CRISTINA CARNEVALLI; ROSANGELA CRISTINA DE AZEVEDO; ELAINE TERESINHA RO-
CHA; DELEGADOS SECRETARIA DE SAÚDE  - SUPLENTES: SONIA MARIA LOPES; ADE-
MIR DUARTE; PEDRO MACRI NETO; ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO; DELEGADOS DA 
SECRETARIA DE OBRAS – EFETIVOS: JOÃO HENRIQUE SIQUEIRA CAMPI; JOÃO MIGUEL 
LEITE DA SILVA; WAGNER DONIZETE TOMAZELLI; REGINALDO BORGES PEREIRA; DE-
LEGADOS DA SECRETARIA DE OBRAS – SUPLENTES: EGON HENRIQUE DE AZEVEDO 
DIAS; MARCIAL PINTO DA SILVA; ANTONIO FRANCISCO LEITE; LUIS SOARES MERENDA; 
DELEGADOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – EFETIVOS: ULISSES ZACHARIAS 
NETO; CARMELINO PEREIRA DOS ANJOS JUNIOR; ANDRÉ LUIS SOUZA DIAS; DELEGA-
DOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – SUPLENTES: ROSANGELA DOS SANTOS; 
ANTONIO CARLOS EUZEBIO. Para que ninguém alegue ignorância, vai o presente Edital publicado 
na Imprensa local e afi xado nos demais locais de costumes, abrindo-se prazo para impugnação de candi-
daturas, que deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da publicação da relação no-
minal da chapa registrada, de conformidade com o Artigo 105 do Estatuto Social da Entidade Sindical. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Jaboticabal, 12 de Março de 2.022. RITA DE CASSIA MO-
RANO CANDELORO - Presidente da Comissão Eleitoral

Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais de Jaboticabal
CNPJ: 57.717.282/0001-60  e-mail: sindfun@terra.com.br

Fone/Fax: (16) 3202-5355 / 3202-4583
Reconhecido de Utilidade Pública pela Lei n. 2.018 de 02/10/1991

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 179.039 de 17/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 3202-3015.

                       FAZ SABER a VALQUIRIA HELENA RODRIGUES, RG nº 35.406.780-1-SSP/SP, CPF nº 354.316.668/94, 
brasileira, solteira, maior, comerciária, residente e domiciliada nesta cidade, na Avenida Rogério Rigonato, número 421, Jar-
dim Santa Rosa (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 
9.514/97 e a requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, 
garantido pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.362, que grava o imóvel indicado como Apartamento 
número 34, localizado no 3º Pavimento do Condomínio do Lote 03, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco A”, situado 
na Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 100, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhe 
notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 13/05/2017 a 
13/12/2021, com valor apurado pela credora fi duciária até 13/12/2021, que totaliza a quantia de R$17.160,00 (dezessete mil, 
cento e sessenta reais), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo paga-
mento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ja-
boticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 01/22 
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não cumprimento da obrigação no prazo esti-
pulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, 
da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR

CÂMARA MUNICIPAL DE JABOTICABAL
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIAS

Nº 85, DE 09 DE MARÇO DE 2022 - CONCEDE 15 (quinze) dias de férias em pecúnia 
aos servidores: Andréia Cristina Manoel, Denise Cardozo, Luiz Carlos dos Santos e 
Sérgio Luis Garcia.

DECRETOS LEGISLATIVOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 779 DE 08 DE MARÇO DE 2022

RENATA ASSIRATI, Presidente da Câmara Municipal de Jaboticabal, faz saber 
que a Câmara Municipal na Sessão Ordinária realizada dia 07 de março de 
2.022, aprovou e nos termos do Art. 35, item IV da Lei Orgânica do Município de 
Jaboticabal, promulga o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO

Institui placas comemorativas pelos 30 anos de fundação do Recanto Menina.

Autoria: Val Barbieri

Art. 1º Ficam instituídas Placas Comemorativas pelos 30 anos de fundação da insti-
tuição Recanto Menina.
Art. 2° A Câmara Municipal de Jaboticabal confeccionará 30 (trinta) placas que serão 
entregues a igual número de pessoas indicadas por uma comissão especialmente 
constituída por ato da presidência deste Poder Legislativo.
Parágrafo único: a Comissão de que trata o caput deste artigo será composta por 3 
(três) membros a saber:

a) a Vereadora autora deste Decreto Legislativo que presidirá a sessão;
b) 02 (dois) representantes da entidade homenageada escolhidos pela sua Di-

retoria.
Art. 3° A entrega da honraria dar-se-á em Sessão Solene a ser realizada na Câmara 
Municipal de Jaboticabal, na primeira semana do mês de abril em 2023.
Art. 4° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta de verba própria consignada no orçamento vigente.
Art. 5° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Jaboticabal, 08 de março de 2022.

RENATA ASSIRATI
PRESIDENTE

Registrado e Publicado no Departamento Técnico Legislativo da Câmara Municipal de 
Jaboticabal, em 08 de março de 2022.

SILVIA CRISTINA MAZARO FERMINO
AGENTE LEGISLATIVO

É difícil falar sobre o 
Departamento de Trân-
sito em Jaboticabal (CI-
RETRAN) sem associar 
este departamento ao 
nome de uma grande 
mulher que esteve à 
frente de seus trabalhos 
naquele setor público. 
Ela fez muito por nossa 
cidade.

Quem teve o privilé-
gio de conhecê-la como 
profi ssional e acompa-
nhou suas atividades 
como funcionária públi-
ca, sabe do que estou 
falando, e seria preten-
são demais aludir tudo o 
que gostaria de dizer em 

uma rápida coluna.
Ficará eternamente 

gravada na memória de 
Jaboticabal, os relevan-
tes serviços prestados 
como encarregada de 
trânsito pela senhora 
Durvalina Pirani.

Vou reportar como 
extensiva estas pala-
vras, aos muitos amigos 
que gostariam de dizer o 
mesmo sobre ela, e em 
nome de muitos que na 
sua existência aqui na 
terra, não tiveram esta 
oportunidade.

Em minha tenra ida-
de, pelos idos de 1978, 
fi quei pela primeira vez 
frente a frente com um 
dos maiores símbolos 
de trabalho, dedicação e 
esforço como funcioná-
ria pública que pude co-
nhecer naquela época e 
que perdura; a meu ver, 
até o presente momento. 

O que sempre chamou 
a atenção de todos, foi a 
organização com que os 
documentos eram pre-
parados e a rapidez com 
que eram expedidos. 
Sem dúvida, os direto-
res de CIRETRAN que 

por Jaboticabal passa-
ram, foram mui benefi -
ciados com a assessoria 
dispensada pela Dona 
Durvalina. 

Lembro-me de que 
às 06:00 da manhã, ela 
já estava trabalhando. 
Todos os dias, e levava 
parte dos serviços para 
efetuar em casa à noite 
ou nos fi nais de semana. 

Eu e meus amigos, 
em nossa jovialidade, 
aprendemos muito com 
suas responsabilidade, 
honestidade, retidão, 
seriedade e por que não, 
sua austeridade, que em 
nossa simples e parca 
sabedoria da época, en-
tendíamos perfeitamen-
te o que ela queria dizer.

Certamente Jabotica-
bal conta hoje, com bons 
funcionários públicos 
que desempenham suas 
funções com serieda-
de. Entretanto, naquela 
época não existia esta 
modernidade, compu-
tadores, sistemas inte-
grados etc.. que muitas 
vezes acabam por atra-
palhar o bom andamen-
to dos serviços.

Na verdade, a Dona 
Durvalina desempenha-
va seus trabalhos com 
uma habilidade indes-
critível. Seus relatórios 
e suas anotações em 
livros, eram feitos com 
a antiga máquina de es-
crever, ou desenhados 
com sua bela letra, e em 
nenhum momento, seus 
serviços eram atrapa-
lhados por quedas do 
sistema, falta de energia 
etc..

Outrossim, cuidava de 
seus afazeres domésti-
cos como ninguém. Era 
a mulher e o homem 
da casa. Sozinha e com 
muito esforço, conse-
guiu criar seus fi lhos e 
encaminhá-los para a 
vida.

Impossível esquecer 
seu sorriso e seu cafe-
zinho, sem contar com 
o respeito que tratava 
a todos sem distinção 
quer no seu local de tra-
balho ou em seus afaze-
res diários.

Além de profi ssio-
nalismo, dispensava 
também aos jovens 
aprendizes, um carinho 
especial, ora dando con-
selhos ora sendo ouvin-
te dos mais inusitados 
problemas. Sua rela-
ção conosco foi como a 
de uma mãe que sabe 
acalentar e também re-
preender no seu tempo 
certo. 

Parte do que somos 
hoje e de alguns que já 
se foram, reside na tota-
lidade do que aprende-
mos com a Dona Durva-
lina. Em nome de todos, 
externo este agradeci-
mento singelo ao maior 
símbolo de trabalho, es-
forço e dedicação como 
funcionário público de 
que tive conhecimento.

A Dona Durvalina Pi-
rani, faleceu em 19 de 
Maio de 2017 era fi -
lha de Ângelo Pirani e 
Maria Zanovelli, nas-
cida em Jaci (SP), aos 

15/06/1934. Ingres-
sou no Serviço Público, 
como Escriturária no 
Departamento de Trân-
sito, na 38ª Ciretran de 
Jaboticabal, onde labo-
rou por 44(Quarenta 
e quatro) anos, tendo 
efetivamente fi nalizado 
suas atividades no ano 
de 2006. Deixou 3 fi lhos: 
Sidney (funcionário apo-
sentado do SAAEJ); Pau-
lo, (comerciante local) e 
Virgínia (do lar), deixou, 
também, nora, netos e 
bisnetos.

Sem dúvida se aqui 
estivessem: Junior (Si-
murro), Nilton Lupia, 

Mosquito, Aldo Senen, 
Isidoro Garcia, Sérgio 
Decenço(editado), Hel-
der Simurro, Silvio Dias 
e outros que não me 
recordo no momento, 
diriam em perfeita con-
sonância: 

- Muito obrigado, por 
tudo que proporcionou 
a todos nós, e espera-
mos que continue por 
muito mais tempo, en-
sinando, contribuindo e 
trabalhando com muita 
saúde e a dedicação de 
sempre em um outro 
plano agora, espiritual.

P/ João Martins Neto 
- Advogado

UMA JUSTA HOMENAGEM A UMA GRANDE MULHER - DURVALINA PIRANI
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

(Prenotação 178.787 de 06/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 3202-3015.

                       FAZ SABER a MARIA DAS DORES FIGUEIREDO, RG nº 35.829.633-X-SSP/SP, CPF nº 715.681.156/87, 
empregada doméstica, e ELVIS ROBERTO LEMOS, RG nº 49.765.924-4-SSP/SP, CPF nº 360.737.308/61, industriário, ambos 
brasileiros, solteiros, maiores, residentes e domiciliados nesta cidade, na Rua Antônio Carlos Costa, número 70, bairro Resi-
dencial Jaboticabal (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei 
nº 9.514/97 e a requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, 
garantido pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.305, que grava o imóvel indicado como Apartamento 
número 41, localizado no 4º Pavimento do Condomínio do Lote 02, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco D”, situado 
na Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 200, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhes 
notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 27/11/2016 a 
27/11/2021, com valor apurado pela credora fi duciária até 27/11/2021, que totaliza a quantia de R$36.371,68 (trinta e seis mil, 
trezentos e setenta e um reais e sessenta e oito centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de 
cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi cam V. Senhorias NOTIFICADOS a comparecerem no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Jaboticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverão efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$388,15 (trezentos e oitenta e oito reais e quinze centavos), referente às custas com as notifi cações extrajudiciais, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 01/22 
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi cam V. Senhorias cientifi cados de que o não cumprimento da obrigação no prazo 
estipulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, 
da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perdem V. Senhorias a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia 
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 178.789 de 06/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 
3202-3015.

                       FAZ SABER a VERA VALERIO, RG nº 26.652.809-0-SSP/SP, CPF nº 167.078.098/81, separada judi-
cialmente, do lar, e JOSÉ CRISTOVÃO DA SILVA, RG nº 27.269.911-1-SSP/SP, CPF nº 159.939.008/65, solteiro, maior, 
comerciário, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade, na Avenida Oswaldo Pereira Teixeira, número 301, 
bairro Parque Primeiro de Maio (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do 
artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBA-
NO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de 
São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF sob número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular 
de Compra e Venda de Imóvel, garantido pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.285, que grava 
o imóvel indicado como Apartamento número 41, localizado no 4º Pavimento do Condomínio do Lote 02, do Conjunto 
Habitacional Jaboticabal D “Bloco C”, situado na Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 200, bairro Alto, 
nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhes notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessó-
rias relativas às parcelas vencidas de 27/12/2012 a 27/11/2021, com valor apurado pela credora fi duciária até 27/11/2021, 
que totaliza a quantia de R$78.328,61 (setenta e oito mil, trezentos e vinte e oito reais e sessenta e um centavos), sujeito à 
atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também 
o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi cam V. Senhorias NOTIFICADOS a comparecerem no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Jaboticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 
09:00 horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverão efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais 
o valor de R$388,15 (trezentos e oitenta e oito reais e quinze centavos), referente às custas com as notifi cações extrajudiciais, 
no prazo improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do 
provimento 01/22 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi cam V. Senhorias cientifi cados de que o não cumprimento da obrigação no prazo 
estipulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, pará-
grafo 7º, da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perdem V. Senhorias a propriedade do imóvel em favor da credora 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que 
será publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, 
digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 178.792 de 06/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 
3202-3015.

                       FAZ SABER a ANDRÉIA CRISTINA ALMEIDA BARBOSA, RG nº 25.281.807-6-SSP/SP, CPF nº 
175.426.278/30, brasileira, solteira, maior, autônoma, residente e domiciliada nesta cidade, na Avenida do Carmo, número 
1.502, centro (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 
9.514/97 e a requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita 
no CNPJ/MF sob número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de 
Imóvel, garantido pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.183, que grava o imóvel indicado como 
Apartamento número 32, localizado no 3º Pavimento do Condomínio do Lote 01, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D 
“Bloco D”, situado na Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 300, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Ja-
boticabal, vem lhe notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas 
de 27/06/2015 a 27/10/2021, com valor apurado pela credora fi duciária até 27/10/2021, que totaliza a quantia de R$11.910,73 
(onze mil, novecentos e dez reais e setenta e três centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ja-
boticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 
01/22 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não cumprimento da obrigação no prazo 
estipulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7º, da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia 
de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
 JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 178.935 de 14/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 3202-
3015.

                       FAZ SABER a SONIA MARIA DE MATOS, RG nº 27.370.276-2-SSP/SP, CPF nº 268.719.588/00, brasileira, 
divorciada, comerciária, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 200, 
apartamento número 14, localizado no 1º Pavimento do Condomínio do lote 02, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D, Bloco 
B, bairro Alto  (endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 
9.514/97 e a requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no 
CNPJ/MF sob número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, 
garantido pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.257, que grava o imóvel indicado como Apartamento 
número 14, localizado no 1º Pavimento do Condomínio do Lote 02, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco B”, situ-
ado na Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 200, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem 
lhe notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 27/07/2017 
a 27/11/2021, com valor apurado pela credora fi duciária até 27/11/2021, que totaliza a quantia de R$48.996,30 (quarenta e 
oito mil, novecentos e noventa e seis reais e trinta centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas 
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ja-
boticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 
01/22 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não cumprimento da obrigação no prazo esti-
pulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, 
da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 178.942 de 14/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 3202-3015.

                       FAZ SABER a MARIA APPARECIDA LAROZA, RG nº 11.742.230-SSP/SP, CPF nº 981.648.808/68, bra-
sileira, solteira, maior, pensionista, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua José Bonifácio, número 733, bairro Barreiro 
(endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a 
requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF sob 
número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, garantido pela 
alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.156, que grava o imóvel indicado como Apartamento número 13, 
localizado no 1º Pavimento do Condomínio do Lote 01, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco C”, situado na Rua 
Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 300, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhe notifi car 
para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 27/01/2018 a 27/11/2021, 
com valor apurado pela credora fi duciária até 27/11/2021, que totaliza a quantia de R$29.332,73 (vinte e nove mil, trezentos e 
trinta e dois reais e setenta e três centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ja-
boticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 01/22 
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não cumprimento da obrigação no prazo esti-
pulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, 
da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 179.034 de 17/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 3202-
3015.

                       FAZ SABER a ELENITA MARIA DOS SANTOS, RG nº 38.698.905-9-SSP/SP, CPF nº 145.567.178/92, 
brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Egysto Valli, número 281, bairro Santa Luzia 
(endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a 
requerimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF sob 
número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, garantido 
pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.389, que grava o imóvel indicado como Apartamento número 
03, localizado no Térreo do Condomínio do Lote 03, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco C”, situado na Rua Dou-
tora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 100, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhe notifi car para 
cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 13/01/2015 a 13/12/2021, 
com valor apurado pela credora fi duciária até 13/12/2021, que totaliza a quantia de R$16.779,45 (dezesseis mil, setecentos e 
setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança 
até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ja-
boticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 
01/22 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não cumprimento da obrigação no prazo esti-
pulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, 
da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 179.035 de 17/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 3202-
3015.

                       FAZ SABER a ISRAEL LAURENTINO, RG nº 23.530.138-3-SSP/SP, CPF nº 056.563.218/35, brasileiro, 
divorciado, industriário, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua São João, número 2.192-fundo, bairro Sanbra (endereço 
que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a requerimento 
da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, 
com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF sob número 
47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, garantido pela aliena-
ção fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.398, que grava o imóvel indicado como Apartamento número 31, locali-
zado no 3º Pavimento do Condomínio do Lote 03, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco C”, situado na Rua Doutora 
Leonor Sanches Louzada e Santos, número 100, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhe notifi car para 
cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 13/08/2014 a 13/12/2021, 
com valor apurado pela credora fi duciária até 13/12/2021, que totaliza a quantia de R$31.560,96 (trinta e um mil, quinhentos 
e sessenta reais e noventa e seis centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a 
data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADO a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ja-
boticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 09:00 
horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais o valor 
de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, no prazo 
improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do provimento 
01/22 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cado de que o não cumprimento da obrigação no prazo esti-
pulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º, 
da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora Companhia de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que será 
publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, digitei e 
subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
JOSÉ PEDRO JÚNIOR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
(Prenotação 179.038 de 17/12/2021)

               ÁLVARO BENEDITO TORREZAN, Ofi cial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Comarca de Jaboticabal, com cartório estabelecido à Avenida Major Novaes, 535, Centro, Fone (016) 
3202-3015.

                       FAZ SABER a LAIZ DA LUZ GONZALEZ, RG nº 40.437.364-1-SSP/SP, CPF nº 358.465.128/01, brasi-
leira, solteira, maior, comerciária, residente e domiciliada nesta cidade, na Avenida Duque de Caxias, número 1.338, centro 
(endereço que constou da matrícula na época de aquisição do imóvel), que nos termos do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 e a re-
querimento da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- CDHU, com sede na Rua Boa Vista, número 170, 4º ao 13º andares, na cidade de São Paulo-SP, inscrita no CNPJ/MF sob 
número 47.865.597/0001-09, credora fi duciária através do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel, garantido 
pela alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 43.415, que grava o imóvel indicado como Apartamento número 
22, localizado no 2º Pavimento do Condomínio do Lote 03, do Conjunto Habitacional Jaboticabal D “Bloco D”, situado na 
Rua Doutora Leonor Sanches Louzada e Santos, número 100, bairro Alto, nesta cidade e comarca de Jaboticabal, vem lhe 
notifi car para cumprimento das obrigações contratuais principais e acessórias relativas às parcelas vencidas de 13/12/2014 
a 13/12/2021, com valor apurado pela credora fi duciária até 13/12/2021, que totaliza a quantia de R$38.777,88 (trinta e 
oito mil, setecentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos), sujeito à atualização monetária, aos juros de mora e às 
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se também o(s) encargo(s) que vencer(em) no prazo desta 
notifi cação.

                       Assim fi ca V. Senhoria NOTIFICADA a comparecer no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Jaboticabal/SP, localizado nesta cidade, na Avenida Major Novaes nº 535, centro, telefone (16) 3202-3015, no horário das 
09:00 horas às 16:00 horas, de Segunda a Sexta-feira, onde deverá efetuar o pagamento do débito acima mencionado e mais 
o valor de R$224,40 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), referente às custas com a notifi cação extrajudicial, 
no prazo improrrogável de *30 (trinta) dias, contados a partir desta data. (*prazo prorrogado nos termos do artigo 10 do 
provimento 01/22 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo)

  Nesta oportunidade fi ca V. Senhoria cientifi cada de que o não cumprimento da obrigação no prazo 
estipulado garante à credora fi duciária o direito de consolidação da propriedade do imóvel, nos termos do artigo 26, pará-
grafo 7º, da Lei nº 9.514/97, de forma que, com este ato, perde V. Senhoria a propriedade do imóvel em favor da credora 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU.

                       Para conhecimento dos interessados e para que não aleguem ignorância, expede-se o presente edital, que 
será publicado em jornal local, por 03 (três) dias consecutivos. Jaboticabal, 10 de março de 2022. Eu, José Pedro Júnior, 
digitei e subscrevi.

O SUBSTITUTO DO OFICIAL:
 JOSÉ PEDRO JÚNIOR 
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DIA HISTÓRICO: Prefeitura de Jaboticabal adquire 
mamógrafo para a rede municipal de saúde; custo do 
aparelho foi de apenas 36% do investimento previsto

Prefeito de Jaboticabal, Prof. Emerson Camargo 
recepciona selecionadas para o Bolsa Trabalho, 
programa do Governo do Estado de São Paulo

A Prefeitura de Ja-
boticabal, por meio do 
Departamento de Com-
pras, realizou na terça-
-feira (08/03), Dia In-
ternacional da Mulher, 
a licitação para aquisi-
ção de um mamógrafo 
para a rede municipal 
de saúde. A previsão 
de investimento para o 
produto era de R$1,2 
milhão. Entretanto, com 
a licitação, o mamó-
grafo foi adquirido por 
R$440.000,00 – 36,3% 
do valor previsto inicial-
mente ou quase R$800 
mil de economia.

“É um produto histori-
camente aguardado por 
todas as mulheres de 
Jaboticabal, que sempre 
dependeram de convê-
nios fi rmados pela Pre-
feitura, muitas vezes em 
outros municípios, para 
poderem realizar o exa-
me. Além disso, sempre 
houve fi la e muito tempo 

O prefeito de Jabo-
ticabal, Prof. Emerson 
Camargo, recepcionou 
na manhã de segunda-
-feira, 7 de março, as 60 

de espera. Para se ter 
uma ideia, quando as-
sumimos a administra-
ção, em janeiro de 2021, 
cerca de 600 mulheres 
aguardavam o exame. 
Fizemos a licitação para 
agilizar a fi la, mas ainda 
assim tínhamos muita 
espera. Agora, nossa 
expectativa é zerar esse 
atendimento, trazer 
mais agilidade, confor-
to e saúde para nossas 
mulheres”, comemorou 
o prefeito, Prof. Emer-
son Camargo.

No total de R$1,2 mi-
lhão previsto para o in-
vestimento, R$300 mil 
partiriam de uma emen-
da do deputado esta-
dual Sebastião Santos, 
outros R$600 mil da de-
volução da Câmara Mu-
nicipal de Jaboticabal 
referente a 2021 e, por 
fi m, R$300 mil de re-
cursos próprios. “Com 
essa economia prove-

niente da licitação, são 
quase R$800 mil que 
poderão ser investidos 
em outras necessida-
des de Jaboticabal. E 
não é porque o produ-
to custou 36% do valor 
previsto que é de baixa 
qualidade. Muito pelo 
contrário. Nossos técni-
cos marcaram presen-
ça para acompanhar 
o produto, que é de um 
fabricante italiano e 
conta com um software 
americano de excelen-
te qualidade. Estamos 
muito satisfeitos com 
a aquisição do produto 
e com todo o processo. 
Foi um momento histó-
rico”, fi nalizou o prefei-
to.

Agora, após a fi nali-
zação de todos os trâ-
mites, a empresa ven-
cedora da licitação terá 
60 dias para entregar 
o produto para a admi-
nistração municipal.

Precisa de contador para abrir sua empresa? A abertura de empresa aqui é mais simples! 
Para quem quer abrir uma micro ou pequena empresa é essencial, nesse primeiro passo contar com a 

ajuda de contador. Contrate uma empresa que tem experiência e iniciativa para cuidar do seu negocio.

profi ssionais seleciona-
das para o Programa 
Bolsa Trabalho, do Go-
verno do Estado de São 
Paulo. Elas irão realizar 

trabalhos internos em 
diferentes departamen-
tos da administração 
municipal de segunda 
a quinta-feira, durante 

quatro horas diárias. 
Na sexta-feira, elas rea-
lizarão capacitação por 
meio de cursos online 
da UNIVESP – Universi-

dade Virtual do Estado 
de São Paulo.

“Uma alegria rece-
ber essas profi ssionais 
que, agora, contribui-
rão com a administra-
ção municipal. Em 1989 
tive uma oportunidade 
semelhante a essa e 
que foi extremamente 
importante para a mi-
nha vida profi ssional. 
Como eu disse a elas, 
independente da bolsa-
-auxílio paga pelo go-
verno estadual, vejam 
como uma oportunida-
de de aprenderem e se 
capacitarem. As opor-
tunidades aparecem 
em nossas vidas e pre-
cisamos aproveitá-las”, 
afi rmou o prefeito, Prof. 

Emerson.

Vale ressaltar que a 
Prefeitura de Jabotica-
bal apenas gerencia o 
contrato junto as sele-
cionadas. O pagamento 
é feito pelo Governo do 
Estado de São Paulo, que 
pagará uma bolsa auxí-
lio de R$540 reais pelos 
próximos cinco meses. 
“O Bolsa Trabalho é um 
programa importantís-
simo do nosso governo 
estadual e que tem como 
objetivo oferecer ocupa-
ção, renda e qualifi cação 
profi ssional para a po-
pulação desempregada”, 
emendou o Secretário 
de Assistência e Desen-
volvimento Social, Auri-
cimar Grigório.
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                        QUAL É O PROPÓSITO DE SUA VIDA? 
 
A vida é mais do que viver. Muitos vivem, mas sem propósito. Passam pela vida, mas 
desperdiçam o tempo e as oportunidades. Constroem monumentos na terra, mas não 
fazem nenhum investimento no céu. Vivem apenas para as coisas efêmeras, mas 
jamais buscam as realidades eternas. Para encontrarmos o propósito da vida, 
algumas perguntas básicas e essenciais precisam ser feitas: 
 
De onde viemos? Conhecer nossa origem define nosso propósito na vida e, sobretudo, 
o nosso destino. Não somos fruto do acaso. Não somos resultado de uma evolução de 
milhões e milhões de anos. Não procedemos dos símios. Viemos das mãos do criador. 
Nossa origem é divina. Somos a obra prima da criação. 
 
Quem somos? Fomos criados à imagem e semelhança de Deus. Ele nos conheceu 
quando éramos ainda uma substância informe. Somos um ser moral e espiritual.  
        
Por que estamos aqui? Nossa vida tem um propósito. Não estamos aqui por acaso. 
Viemos ao mundo para cumprir o propósito de Deus que é glorificar a Deus para 
sempre. Nosso papel é amar a Deus sobre todas as coisas e ao nosso próximo como a 
nós mesmos e repartindo com os de perto e os de longe a mensagem da graça.  
 
Para onde vamos? Viemos de Deus e voltaremos para Deus. Nossa origem é de cima 
e voltaremos para cima. O céu não é apenas nossa origem, mas também o nosso 
destino. Aqui não é nosso lar. Aqui somos peregrinos e forasteiros. Nossa pátria está 
no céu. A jornada para lá é pesada. Os inimigos são muitos. Mas, Deus nos guia com 
o seu conselho eterno até nos receber na glória.  
 
Então, quando Jesus voltar, subiremos com ele, para habitarmos na Jerusalém 
celestial, onde não haverá mais luto, nem prato nem dor. Pense sobre isso e descubra 
qual os propósitos de Deus para sua vida. 
 

 
 

 

 

 

 
         A PALAVRA DE DEUS NOSSO CONSOLO DIARIO. 
 
“O que me consola na minha angústia é isto: que a tua palavra me 
vivifica” (Sl 119.50). 
A Palavra de Deus é inspirada, sua origem é divina, é inerrante, nela não 
contém erros nem contradição, é infalível, ela não pode falhar, é eficaz, 
ela sempre cumpre os propósitos para os quais Deus a designou.  O texto 
acima fala-nos sobre verdades, importantes para nossa vida.  

Ela deixa claro aos filhos de Deus que eles não são poupados da 
angústia. A vida não é indolor. O percurso entre o berço e a sepultura 
está cheio de dor. Em segundo lugar, os filhos de Deus são consolados na 
angústia. O salmista não apenas destaca sua angústia, mas também 
ressalta o consolo que recebeu.  

Há bálsamo para os filhos de Deus. Ele é poderoso para enxugar nossas 
lágrimas, aliviar nossas dores e trazer-nos alívio e conforto. Quando nos 
sentimos abatidos, ele nos levanta; quando nos sentimentos fracos, ele 
nos carrega no colo. Em terceiro lugar, ela é o grande instrumento que 
Deus usa para nos consolar e nos vivificar.  

É pela Palavra que somos chamados à salvação. Ela é a divina semente, 
por meio da qual nascemos de novo. Ela, como luz, clareia as cavernas 
do nosso coração. Como fogo, queima os entulhos do nosso coração. Ela 
restaura a alma e ilumina os olhos. Ela dá sabedoria aos simples e alegra 
o coração. Ela nos dá discernimento.  A Palavra de Deus é poderosa. Ela 
despede chamas de fogo e faz tremer o deserto. Ela é viva, irresistível e 
vitoriosa. 
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O programa “Digni-
dade Feminina”, que 
fornecerá gratuita-
mente absorventes hi-
giênicos a mulheres 
em vulnerabilidade 
socioeconômica em 
Jaboticabal, foi lança-
do na manhã de quin-
ta-feira (10/03), no 
Centro de Referência 
da Assistência Social 
(CRAS) II, na COHAB IV.

Transformado em lei 
municipal no ano pas-
sado por aprovação 
unânime na Câmara 
Municipal, depois do 
prefeito, Prof. Emer-
son Camargo (PATRI), 
acatar uma indicação 
do vereador Dr. Edu 
Fenerich (MDB) apre-
sentada em julho de 
2021, o programa visa 
garantir proteção à 
saúde menstrual da 
população feminina em 
vulnerabilidade do mu-
nicípio.

Durante o evento de 
lançamento, Fenerich, 
que é médico gineco-
logista e obstetra, des-
tacou que a falta de 
protetores menstruais 

A Câmara Muni-
cipal de Jaboticabal 
realizará na terça-
-feira (22/03) uma 
sessão solene de 
homenagem aos 90 
anos da 6ª Subse-
ção da Ordem dos 
Advogados do Brasil 
(OAB) de Jaboticabal. 
O evento será reali-
zado no Cine Theatro 
Municipal, na Aveni-
da Marechal Deodo-
ro, 361 – Centro, a 
partir das 19h.

Na solenidade, a 
subseção da OAB de 
Jaboticabal recebe-
rá o Diploma de Hon-
ra ao Mérito, pelos 
trabalhos dedicados 
à preservação de 
direitos e garantias 
dos cidadãos jaboti-
cabalenses, em cum-
primento ao Decreto 
Legislativo nº 775 de 
22 de fevereiro de 
2022, de autoria do 
vereador Dr. Edu Fe-
nerich, e aprovada 
por unanimidade pe-
los vereadores.

Igualmente serão 
entregue Placas Co-
memorativas pelos 
90 anos de criação 
da instituição a 100 
pessoas que fi ze-
ram ou fazem parte 
de sua história, em 
cumprimento ao De-
creto Legislativo nº 
768, de 20 de dezem-

Programa “Dignidade Feminina” é 
implantado em Jaboticabal; distribuição 

de absorventes já começou

Câmara de Jaboticabal faz sessão solene 
pelos 90 anos da OAB de Jaboticabal

adequados, como ab-
sorventes descartá-
veis, leva a recorren-
tes métodos inseguros 
e absolutamente anti-
-higiênicos, que podem 
causar infecções ou 
problemas de saúde 
mais sérios. “Muitas 
mulheres, por falta de 
condições fi nancei-
ras, utilizam materiais 
completamente inade-
quados para conter o 
fl uxo menstrual, como 
miolo de pão, peda-
ço de pano ou jornal, 
com todos os prejuí-
zos físicos e psíquicos 
que isso pode causar. 
Muitas adolescentes, 
inclusive, por não con-
seguirem conter o fl u-
xo menstrual, deixam 
de frequentar as au-
las”, explicou o parla-
mentar. Campanhas de 
educação menstrual, 
incluindo discussões 
sobre a prevenção à 
gravidez não intencio-
nal, entre outros, são 
temas defendidos pelo 
vereador. “Além da dis-
tribuição, a lei ainda 
prevê inúmeras pales-
tras sobre o tema para 
levar mais informa-

ções para todas essas 
mulheres. Sinto uma 
alegria imensa ao ver o 
projeto se transformar 
em maravilhosa reali-
dade”, arrematou.

Segundo o prefeito, 
17 mil absorventes já 
foram adquiridos pela 
prefeitura, por meio de 
licitação. Os primeiros 
pacotes já foram dis-
tribuídos às mulheres 
assistidas pelo CRAS 
II. 

Para o Prof. Emer-
son, o “Dignidade Fe-
minina” é mais do que 
um programa, é uma 
política pública adota-
da pelo município por 
meio de lei. “Após um 
diálogo intenso com o 
vereador Dr. Edu Fene-
rich, chegamos ao con-
senso que o programa 
deveria ser uma políti-
ca do município e, por-
tanto, virou lei. Agora, 
as mulheres de Jabo-
ticabal, principalmente 
as que mais necessi-
tam, têm o direito ga-
rantido para o acesso 
a esse item tão impor-
tante da higiene pesso-

al”, pontuou o prefeito. 
“A gente sabe que mui-
tas famílias não têm, 
sequer, alimento para 
colocar na mesa. Nós 
temos obrigação de 
cuidar de todos, ga-
rantindo o direito ao 
alimento, ao trabalho 
e, com certeza, em di-
reito das mulheres. 
Hoje é um dia marcan-
te em nossa história”, 
emendou o Chefe do 
Executivo.

PARA SABER – De 

acordo com a lei muni-
cipal, terão acesso aos 
absorventes higiêni-
cos mulheres usuárias 
do serviço público de 
saúde em hipossufi ci-
ência fi nanceira com-
provada pela secre-
taria de Assistência e 
Desenvolvimento So-
cial, bem como alunas 
matriculadas em esco-
las públicas.

O cadastramento 
das mulheres para o 
ingresso no programa 

deve ser feito em uma 
unidade do CRAS, en-
quanto das meninas 
e adolescentes que 
menstruam, nas res-
pectivas escolas públi-
cas. A distribuição dos 
absorventes higiêni-
cos será mensal con-
forme os cadastros 
nas respectivas uni-
dades escolares para 
as estudantes, e nas 
unidades básicas de 
saúde, CRAS e Fundo 
Social para as demais 
mulheres.

bro de 2021, altera-
do pelo Decreto Le-
gislativo nº 772 de 22 
de fevereiro de 2022, 
ambos de autoria do 
vereador Dr. Mauro 
Cenço.

Por conta da pan-
demia da COVID-19, 
ainda em vigor, a 
sessão está restri-
ta, presencialmen-
te, aos vereadores e 
homenageados, ser-
vidores de apoio dos 
trabalhos, autorida-
des da cidade, além 
de um convidado por 
homenageado. Fami-
liares e público em 
geral poderão acom-
panhar a transmis-
são em tempo real 
pelo canal da Câma-
ra no YouTube, com 
retransmissão pelo 
Facebook.

Na oportunidade, 
serão homenagea-
dos: Adriana Valéria 
das Chagas de Simo-
ni; Aimar Francisco 
Ferrari Pedrini; Al-
berto Bottino; Alber-
to Leite Ribeiro Filho; 
Alessandro Alamar 
Ferreira de Mattos; 
Alicio Vilela da Cunha 
Junior; Ana Paula Fi-
lipe Fazendeiro Do-
nadon; André Luís 
Bottino de Vascon-
cellos; Andréa Cris-
tiane Fogaça de Sou-

za Nogueira; Anisio 
de Paula Mello; An-
nello Raymundo; An-
tônio Arrôbas Mar-
tins; Antônio Roberto 
Borgatto; Argeo Gri-
gorio; Arnaldo Geral-
des Morelli; Augusto 
Júlio César Campa-
na; Avelino Geraldo 
Martins Filho; Car-
los Alberto de Mar-
co; Carlos Eduardo 
Pedroso Fenerich; 
Carmen Silvia Alves; 
Carmo Leonildo da 
Cunha; Clovis Rober-
to Capalbo; Dawson 
Aparecido Miranda 
(pai); Dorival Mar-
tins de Andrade; Ed-
valdo Pfaifer; Elcio 
Aparecido Cassia-
no; Eldino Zeli; Elial-
ba Francisca Anto-
nia; Daniel Carosio; 
Elias de Souza Bahia; 
Elias Elias; Emerson 
Rodrigo Camargo; 
Ethel Cipele; Francis-
co Cassiano Teixeira; 
Genaro Paschoini; 
Geraldo Gomes So-
brinho; Gilberto An-
tonio Comar; Gilson 
Regis Comar; Giova-
na Cristina Araujo; 
Gustavo Henrique 
Zanon Aiello; Haroldo 
Bianchi Ferreira de 
Carvalho; Hélio Nos-
ralla Júnior; Iramaia 
da Rocha; Jeyner Va-
lério; João Batista 
Guarita Rodrigues; 

João Carlos Belar-
mino; João Martins 
Neto; João Ricardo 
Pacheco; José Car-
los Hori; José Mar-
cos da Cunha; Jose 
Nelson Borsari; José 
Roberto Bottino; José 
Roberto Scandelai; 
Júlio César Tomé; Jú-
lio Raposo do Ama-
ral; Leticia de Olivei-
ra Catani Ferreira; 
Lislaine Orlovicin 
dos Santos; Lúcia 
Maria Lebre; Lucia-
na Cristina de Ale-
xandre Baroni; Luiz 
D’Aparecida Gerbasi; 
Luiz Joaquim Bue-
no Trindade; Marce-
lo Bassi das Neves; 
Marco César Gus-
soni; Marcos de Oli-

veira Faifer; Maria 
Andrelina Concei-
ção dos Santos; Ma-
ria Antônia Sparvoli; 
Maria José Camargo 
Silva Valério; Maria 
Patricia Vanzolini Fi-
gueiredo; Mario Fer-
nando Berlingieri; 
Mario Luiz Ribeiro; 
Mario Macri; Ma-
rio Masato Muraka-
mi; Mauro Henrique 
Cenço; Mentore Con-
ti; Mirela Andréa Al-
ves Ficher Seno; Mu-
rilo José de Carvalho; 
Nelson John De Biagi; 
Oswaldo de Souza 
Lima Junior; Patrícia 
Maggioni Leal; Paulo 
Cesar Talarico; Paulo 
Cesar Vantini; Pau-
lo Junqueira Braga; 

Paulo Roberto Tala-
rico; Priscila Bion-
di; Rafael da Silva 
Ijanc’; Rafael Salva-
dor Bianco; Ricardo 
Francisco Roque; Ri-
cardo Gonçalves Col-
letes; Rita de Cássia 
Morano Candeloro; 
Rita de Cássia Ruiz; 
Rodrigo Fernandes 
Servidone; Rogério 
Carósio; Rosangela 
Maria de Biasi Van-
tini; Sandra Maria 
Gonçalves; Sergio 
Aparecido Campi; 
Tércio Martins; Tiago 
Gonçalves Oliveira; 
Valdir Pedro Mora-
no; Vanessa Talita de 
Campos; Waldemar 
Doria Neto e Willians 
Turco.
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Histórias inspiradoras marcam sessão solene 
pelo “Dia Internacional da Mulher”

PL que permite remoção de veículos abandonados nas 
vias e espaços públicos de Jaboticabal é aprovado

A Câmara Municipal 
de Jaboticabal homena-
geou, na noite de terça-
-feira (08/03), 26 mu-
lheres em alusão ao Dia 
Internacional da Mu-
lher. As indicadas pelos 
vereadores represen-
taram no ato as cerca 
de 37 mil mulheres re-
sidentes em Jabotica-
bal, conforme dados do 
último Censo Demográ-
fi co do IBGE [2010].

A solenidade foi con-
duzida pela presidente 
da Casa, Renata Assi-
rati, primeira mulher 
a presidir o Legislativo 
jaboticabalense desde 
1868 quando da ins-
talação da Câmara de 
Jaboticabal. Compuse-
ram ainda a Mesa as 
vereadoras Dra. An-
dréa Delegada, Prof. 
Paula e Val Barbieri, e 
o vice-prefeito Nelson 
Gimenez.

A saudação às home-
nageadas, em nome do 
Poder Legislativo, fi cou 
por conta da vereadora 
Val Barbieri (PRTB). Em 
seu discurso, a parla-
mentar chamou a aten-
ção para a importância 
da representatividade 
feminina nos diversos 
âmbitos da sociedade, 
e chamou a todos para 
uma refl exão sobre o 
papel da mulher. “O Dia 
Internacional da Mu-
lher não é um mero dia 
voltado simplesmente 
a homenagens às mu-
lheres... quando pensa-
mos nas lutas pelos di-
reitos das mulheres em 
um contexto global,... 
ainda há muito precon-
ceito, exclusão e violên-
cia contra nós. Mesmo 
sendo maioria quanto 
ao número de eleitores, 
fi camos em desvanta-
gem na representação 
dos cargos políticos... 
Avançamos, mas temos 
muitos espaços a con-
quistar... Desejo nesta 

Os vereadores da 
Câmara Municipal de 
Jaboticabal aprovaram 
por unanimidade, em 
defi nitivo, em sessão 
ordinária na segunda-

data que seja implanta-
da no Brasil a democra-
cia de gênero. Que toda 
mulher seja tratada 
com todos os direitos, 
garantias individuais e 
fundamentais que es-
tão na nossa Constitui-
ção Federal. Que seja 
assegurada, a cada 
mulher, a liberdade de 
viver!”, manifestou Val.

Entre Anas, Marias, 
Aparecidas... cada ho-
menageada foi apre-
sentada uma a uma, ao 
lado dos vereadores 
que fi zeram as respec-
tivas indicações, em 
um momento em que 
puderam ouvir e com-
partilhar um pouco de 
suas próprias trajetó-
rias. Histórias rechea-
das de desafi os, medos, 
dores, alegrias, e, so-
bretudo, de superação 
e conquistas. Mulheres 
que tiveram que bata-
lhar para conquistar 
sua profi ssão, criar os 
fi lhos, derrotar pre-
conceitos e obstáculos 
dos mais variados para 
seguir fi rmes em seus 
propósitos.

Maria Carlota Niero 
Rocha, que já exerceu 
o cargo de vereadora e 
foi a única mulher, até 
a atual Legislatura, a 
ocupar o cargo de pre-
feita da cidade, subiu 
à tribuna como home-
nageada para falar em 
nome delas. Carlota 
passeou pela história, 
relembrando perse-
guições sofridas pelas 
mulheres; destacou as 
inúmeras lutas que a 
classe feminina teve 
que travar - e ainda 
trava - para a conquis-
ta de direitos, como o 
de votar e ser votada, 
entre outros. “Tivemos 
conquistas, mas nós 
temos um longo cami-
nho a percorrer... Que-
ro deixar os meus mais 
sinceros agradecimen-

tos a todas as hoje aqui 
homenageadas. Quan-
tas histórias de vida 
diferentes, histórias 
de muito trabalho, de 
muita garra, mas prin-
cipalmente, do carinho 
dedicado à família, aos 
amigos, a religião que 
todos nós temos que 
ter e especialmente de-
dicado à educação.”

Na sequência, o vice-
-prefeito, Nelson Gime-
nez (PATRI) saudou as 
mulheres em nome do 
Poder Executivo, re-
presentando o prefeito 
municipal Prof. Emer-
son Camargo (PATRI). 
“É um prazer participar 
desta homenagem e ve-
rifi car lindas histórias. 
Histórias fantásticas... 
por grandes problemas 
que passaram e que es-
tão aí superando, que 
caminham, ver a força 
que essas mulheres 
têm”, pontuou Gimenez.

A presidente da 
Casa, Renata Assira-
ti, que não escondeu o 
orgulho em ocupar o 
mais alto cargo do Le-

gislativo, destacou o 
trabalho das colegas 
vereadoras, dos vere-
adores pelo carinho e 
reconhecimento, e dos 
servidores do Legisla-
tivo, e parabenizou as 
homenageadas. “Exter-
no, ainda, a grata sa-
tisfação de todos nós, 
representantes da po-
pulação de Jaboticabal, 
em podermos prestar 
esta singela, porém, 
maravilhosa homena-
gem, que contou com 
tão lindas histórias de 
mulheres fortes, de-
terminadas, dedicadas, 
empreendedoras, cui-
dadoras... responsá-
veis por tão grandes 
feitos, que proporcio-
nam o progresso, a paz 
e o amor de tantas pes-
soas e também da nos-
sa sociedade”, conclui 
a Chefe do Legislativo.

A íntegra da galeria 
de fotos está disponí-
vel no Facebook (www.
facebook.com/Cama-
raJaboticabal). Confi ra 
em PARTE 1; PARTE 2; 
PARTE 3 e PARTE 4.

PARA SABER – A ses-
são solene pelo Dia In-
ternacional da Mulher 
é uma tradição na Câ-
mara de Jaboticabal e 
ocorre anualmente. A 
homenagem foi insti-
tuída pelo Decreto Le-
gislativo nº 217/1998, 
alterado pelo De-
creto Legislativo nº 
630/2015. A íntegra da 
sessão está disponível 
nos canais da Câmara 
no YouTube e Facebook.

As homenageadas de 
2022:

Por Pepa Servidone: 
Ana Cláudia Votorino 
Ferrari e Ana Tereza 
Bellodi 

Por Dra. Andrea De-
legada: Marta Postai 
Bassi e Tânia Maria Pe-
trazzi 

Por Gregorio Casa-
grande: Aparecida Ma-
theus e Julia Gladenuc-
ci Zampieri 

Por Dr. Edu Fenerich: 
Nair Aparecida Greggio 
de Abreu e Divina Sou-
za da Mata Vieira 

Por Daniel Rodrigues: 
Jussara Gonçalves de 
Lima e Maria Berenice 

Perez Rodrigues 
Por Gilberto de Faria: 

Maria Benedita Gerena 
Pereira e Rita Apareci-
da Mirabelli Cozzi 

Por Prof. Jonas: Dal-
va Teresa da Silva e Nil-
sen Teresinha Neves 

Por Dr. Mauro Cenço: 
Aparecida Virissiano 
dos Santos e Tatiana 
Berlingieri Lusvargui 

Por Profa. Paula: Ma-
ria Carlota Niero Rocha 
e Elenice Ferreira Man-
duca Mainardi 

Por Paulo Henrique 
Advogado: Maria Apa-
recida Monteiro Fer-
reira e Adriana Lúcia 
Fonseca da Silva 

Por Renata Assira-
ti: Ana Maria Barbosa 
Mattos Baptista e Elia-
ne de Paula Turco 

Por Ronaldinho: Sue-
ni Dalva Donadon Ho-
mem e Carla Renata 
Sinigalia 

Por Val Barbieri: Ka-
tia Regina Artoni e Ana 
Claudia Dall’acqua 

Íntegra da sessão > 
https://www.youtu-

be.com
/watch?v=XvMG
KopPbBQ&t=137s

-feira (07/03), o pro-
jeto que trata sobre 
a remoção de veícu-
los abandonados nas 
vias e espaços públi-
cos do município (PL nº 

166/2022).

Segundo o texto, se-
rão considerados ve-
ículos abandonados 
aqueles se encontram 

estacionados em vias 
e espaços públicos por 
mais de 30 dias; que 
esteja em mau estado 
de conservação, sinais 
visíveis de ferrugem, 
etc; sem equipamentos 
obrigatórios e acessó-
rios; sem qualquer uma 
das placas de identifi -
cação. O prazo de 30 
dias será considerado 
a partir da denúncia 
feita por qualquer ci-
dadão ao poder público 
municipal e constatado 
o abandono por parte 
da autoridade de trân-
sito, diretor ou seus 
agentes.

Em caso de consta-
tação de abandono, o 
proprietário deverá 
ser notifi cado via pos-
tal para a retirada, que 
não poderá, conforme 

o projeto, ser inferior a 
30 dias. Caso o veículo 
não seja retirado, ou 
não haja como identi-
fi car o proprietário, o 
órgão com circunscri-
ção sobre a via poderá 
solicitar a remoção do 
veículo. Ainda de acor-
do com o texto, o mu-
nicípio deverá fi rmar 
convênio com a empre-
sa credenciada para 
a remoção do veículo 
ao pátio credenciado. 
Decorrido 60 dias da 
remoção do veículo, e 
este não seja retirado 
pelo proprietário, o ve-
ículo deve ir a leilão.

Os parlamentares 
também votaram e 
aprovaram por unani-
midade, em único tur-
no, o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 36/2022, 

de autoria da vereado-
ra Val Barbieri (PRTB), 
que institui placas co-
memorativas pelos 30 
anos de fundação da 
instituição Recanto Me-
nina. Conforme o proje-
to aprovado, a Câmara 
deverá confeccionar 
30 placas que serão 
entregues em sessão 
solene na primeira se-
mana do mês de abril 
de 2023, a pessoas in-
dicadas por uma co-
missão formada pela 
vereadora autora da 
proposta, além de dois 
representantes da enti-
dade homenageada.

A próxima sessão or-
dinária está marcada 
para o dia 21 de março, 
às 20 horas.
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